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Assunlo: Rèllsão do Dêcreto n.e 7313, dê 2s de Fever€iro

Na sequência do n/oíício n,, 4163, dê 23 de Dêzembro de 2oo8, somos a
dôcumênto aprovãdo nâ !êunião do Conseho DÍedjvo Nacionat de 7 dê
2009, quetrãdúz umâ rêflexão da ANEr

a aNEÌ êntênde que e5te pocesso de revhão deve contemptar ôedidâs de
modehizãção e inovação, bem coôo a dignilìcação dâ engênharia e dâ arquitecturâe
dos respectivos proÍìssionais, no respeito pêto exercíclo das compêtências consãsradas
para o5 srupos proÍsslonak dif edanente envotvÌdos.

ruí1o se envia a relação das competências proiìssionaG e Íespêctivas condicões de
re.onhecimenro aíibuidãs e ceÌrificadas ãos ên8enh€iros técnico, de cãdã uôa dãs
especiã idad€s, dhponivel em ìl]W,aneì.pr.

Dándo conta dâs nossas preocupãçõer êntêidemos que nenhlma dãqueta,
.onpetên.iãs oode sêr ceJleada peto pro.ê<<ó de revisão en (u$, rê-dó er @ntã
que o 12.s ano é a habilitãção de ôc€$o ao ensino superior e post€rtormente o 1,e
ciclo é habilitânre para o êrercício dã prôÍssão nos rermos dã reÍorna eh cuBo, oue
ten porbãseo processo dê Bolonhã.

com os mêlhores .umprime I
AuCusto Fêirelra Guedes,
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SOBRE A REVISÃO DO DECREÌO n..73t3

1.Pare âANEÌ, o cálcllo de esirutuÉs ê uma das meis nobÉr esDeciãtidades d. edincacáo
e por eía Gzão, considêiamo! q!e, pâÈ esta especialidâd6, os autores de prcìgcto devem
sèr detentores dá qualidade dê pêrito. A quatidadê dè pento em estLlurãs é o m'nimo que
Ee pode êxigir, uma ve2 qu€ paE outEs êspeciatidades, què @nsideEmos evenluâ hentê
meno. @mpreras, @mo são ôs €s6 da cerrií€ção energaÌôa _ scE, a avaliação de
imóvêls - NRAU, o! â seguÉnça conl6 inéndios eh êdiÍcios - SC|E, é sxtsida aos
lécn @s, íomãção @mpl€F€ntarpaE oblênção dã condição d6 p€Íto ou tempo níniúode

Sèni quê as êstrúlEs são mênos importantes?
Será que paE o étcuto de estrururãB, a deíesa da qlatidade e do interessé oúbtico.
não sáo pno dades?

Em nosEa opiniáo ê a leguEnça do6 .idadãos que e5tá em câusâ, nomeadamenre ôm

2. A ne€ssidade de cêÍ!ficãção de um p@jecto de esrruturás, visado por um p€nb, Gm
cada ve meis p€dinêncie,lEndo em @nrâ q0ê de acodo @m á L€in,o 60/2007, não $tão
estabêleido6 mecenisBo que garanrâm que os pÍôjsctos de estabitidâdê Èspeitam a
legÈlação em visor, umã ve qu€ não estáo pr€viBtos poedinentos de vedÍ€câo ou

3. Se oulre foma .ão Íor €nconÍada, e qualdade dê pehrô deve ser re@nh€cida.
con@didg € devidamenle Egistada, por cada uma des duas associações proÍssionais dê
Dkêito Público, â ANET - Assoctação Nacionâtd6 Engenhenos Ìénicos ê á OE - Ordem

4. Nunca pod.mos estar ds a@do quê não se ga€nrâ € pnvibgie a segurãnçã dG
consúm dore6, êm enlEponto com â deíesa dos lnt6r$.e5 n6tatados.
No minimo dos mínimos o què Be exige é què os EngenheiÍós e Engenheiros Ìécni@g
possuân alguma êxpenência antês de assumirem a Ìesponsabiidadê de prcjeciar e assinár
prcjectos de elevadâ r€eponsabitidâdê.



engënhaía, pâÉ aiém de não
edê mêcanismos de contrcÌo

10. Fêliznente o Ìribunat dê Conias eslá a anatÌsâr aB causas
qu€, em nôs6a opiniáo, devia sêr mais protunda e idóntiflcar
obrâ, Êsponsáveis pelâ FisÉti2âção e Espoftáveis pelôaNa€.

eslaem dôvidamenle Ègulamentados, em
não estáo sljeÌtos a q!álquer proceseo de

dã deFapag€m de cusros
Prcj€clistas, Di6cto€s de

6. Como é sabido, ãctualmenrs e sem tomaçáo comptementa. ou êxpe ência, quatqlef
ens€nheirc o! ãnge.heno €cnì@ podê etaborar prcjectos quê não estão suieitos a uma
Èvisão, êmbo€ esrâ €steja prêvi.ta no oecreto,Lei no 13/2008, quê Ggua o código dos

7, A eslâ siluação, ao€sce, o iaclô da Coordenação de SeguEnça em projecto e em ObÉ.
não @nlenpla. nomas dê rgor, uma ve q!è o Decreto_Lêi n.o 27312003 nuncâ toi
Égulementado, sêndo possívêl que !m ticenciado €m Línguas ê Liieraturâs tvtodernas,
possa assumira responsabitidâd6 da direcção e coodenáção de seguranç€ de um. obra dê

8. A não obngatorÌed.de de proj€cto de Instatação elédn€, pará poténcias atá 50 KVA,
ediÍcios aré 5 piBos, @nslituÌ umâ srave tacuná da rcgutãmentação, côm impti€çóe6
dieclâe na qualdâde das instalaç6es, qler no que diz Espeito aô seu dimensionamento.
qu4 no quê dÈ rcspeito à6 suas condições dã luncionamênto em seguEnça e lonr€ de
m uilos in cãndios, diloe de ca usâ dèscon hêcida.

L O prcblema dá derapeg€n dos cuslôs da obÍâ púbiica, parâ átém de ollras @usas rêm
u ma, q0ê è, 6eg0Ème.tê, a q! ãtidade dos p@jectos.

11. A tei dos AlvaÉs ê a Podariã n.o 16/2004, são há tègi5tação, que náo garânlem a
credlbilidãde do pmcesso @nstruiivo, bén como da €mpEsa tjt!Ìár do Alvará.

12. A tudo isto acresG ê posição dè atgumâs ãssociaçôês de Direito púbtico. que s6 ooõem
ã alteÉção dê resEs quê vènham a lmpedir ou endicionar a âctividadê prolì6Ètonat dê



qualquer um dos sêús mênbros, só peo

condiçáodo pêÍilo, êm deleminadas áGãs

íacio de serêm mênbros, e não poesuÍêm

13. O âcoÍdo paE a rcvisão do Oecreto n.q rt3, 6tabelecido enlr€ a Ordëm dos

Engenheircs e a Odem dos Arquitectoe, condiciona a vonlade F omâdoÉ do Govemo e

14. A ecusa da OIdèm dos Engenheiros e da Ordeí dos AÍquitec1o6, em combâtêr â

â.quitêcr!Íâ e â engenha aiícila, élma clara depêndência do6 inleÊBsês Ìnstalados.

CDN

15. A ANEÌ - Associaçào Nacional dos Engenheiós Técnicos, associação d6 dÍeilo

púbico, na deíes. e promotão da eng€nhãria e na sla iunção de €gulâd.€ do exercÍcio

da proÍssão, tem deínldo6 os âctos dê engenharÌa paE cada uma das especialidad€!

oÍganizadas na ANET € ae condiçóês á obseruar paE que pÔssán sr pelicad@, seja

tofrâção complementár e/ou experè.cia profi$ionál e, po@de à @rtiÍìceção da

capacidade pÌofssio.a dos sêus mêmbros, pela emissão dé declâÍâçôes das Especiivas

competèncias, contomê llslagem, que é pública.


